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1 INTRODUÇÃO 

O presente estudo tem o condão de analisar a Labelling Approach Theory, também 

conhecida como Teoria do Etiquetamento Social e sua influência nas relações interpessoais da 

sociedade, onde cidadãos são tidos como criminosos não pelo cometimento efetivo de crimes, 

mas sim por conta de características físicas e econômicas. O estudo tem a finalidade de 

demonstrar que a teoria estudada não é baseada em uma utopia, mas sim em casos reais 

acontecidos no Brasil e no mundo. Um exemplo desta ocorrência é o The Central Park Five, 

caso que teve notoriedade mundial ao condenar cinco jovens negros e pobres pelo considerado 

crime do século em um processo cheio de falhas e contraversões, sendo posteriormente 

reconhecida sua inocência e arbitrada indenização no montante de quarenta e um milhões de 

dólares. 

2 PROBLEMA DE PESQUISA 

Labelling Approach Theory, também conhecida como Teoria do Etiquetamento Social 

é considerada pela Criminologia Crítica como um novo modelo para as ciências criminais que 

vem analisar o homem tido como criminoso não só pela ocorrência de crime, mas sim por seu 

comportamento, classe social, raça. 
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Uma ocorrência nítida desta teoria é o caso dos Cinco do Central Park em que se 

retrata de forma fiel e real a estigmatização sofrida por cinco jovens negros acusados de praticar 

"o crime do século" (DARGIS, 2012), baseando-se em características pessoais impostas pela 

sociedade, consequentemente sustentadas e aplicadas pelos órgãos públicos e que não 

necessariamente retratam a realidade dos fatos. Logo, o problema desta pesquisa se apresenta 

em: como a teoria do Labelling Approach se aplica no caso The Central Park Five?  

3 OBJETIVOS 

Esta pesquisa busca analisar o processo de criminalização decorrente da teoria do 

Labelling Approach, ao passo que a sociedade estigmatiza indivíduos com base em preceitos 

sociais baseados em raça e condição social criados e sustentados pela própria sociedade. 

Tal objetivo se pauta em trazer um parâmetro de efetivos erros judiciais que 

aconteceram e continuam acontecendo pautando-se não no efetivo cometimento de crimes pelo 

estigmatizado, mas sim por condenações baseadas em preconceitos e estigmas sociais 

sustentados muitas vezes criados na base da investigação policial e que são sustentados até o 

judiciário.  

Busca-se entender que esta teoria se pauta em premissas sociais impostas e sustentadas 

em mecanismos institucionais de controle social. Tais mecanismos tratam de rotular e impor 

adjetivos pejorativos, modelando a imagem do indivíduo como delinquente a fim de subestimá-

lo socialmente. 

4 MÉTODOS 

O presente estudo consiste em um método dialético de pesquisa, utilizado de forma 

qualitativa e aplicada por meio de pesquisas bibliográficas e documentais pertinentes ao tema 

inicialmente proposto disponíveis na rede internacional de computadores. 

O estudo bibliográfico e documental se baseou em analisar o efetivo acontecimento da 

teoria do Labelling Approach no Brasil e no mundo, de forma mais específica em face do The 

Central Park Five.  

Com base nos apontamentos iniciais procedeu-se uma análise teórica e fática de casos 

reais acontecidos no Brasil e no mundo, de forma mais detida o caso The Central Park Five, 

onde a teoria do etiquetamento social aliada ao preconceito entranhado na sociedade são as 

únicas justificativas encontradas a justificar tamanhos absurdos praticados pelo Estado em punir 

negros e pobres inocentes, mesmo que sem provas. 

 

 



5 RESULTADOS ALCANÇADOS 

Com base nos estudos realizados foi possível entender como a teoria do Labelling 

Approach está viva na sociedade e costumeiramente é aplicada como regra na atuação estatal 

de controle social onde a própria sociedade cria e estigmatiza seus criminosos, imputando-lhes 

características que acreditam serem determinantes para distinguir quem é e quem não é 

criminoso.  

O processo de criminalização praticado em sociedade é vivido e noticiado de forma 

constante com diversos casos de prisões e abordagens truculentas praticadas pelos órgãos de 

fiscalização estatal, demonstrando de forma contundente que “a criminalidade é uma etiqueta, 

a qual é aplicada pela polícia, pelo ministério público e pelo tribunal penal, pelas instâncias 

formais de controle social” (HASSEMER, 2005, p. 101, grifo do autor). 

Entender por delinquente alguém que se quer, efetivamente, praticou algum ilícito, tão 

somente por características físicas é uma atitude que beira a barbárie. Fatos como este 

colaboram para que a ideia de Marx e Engels (2000). 

O caso “The Central Park Five” é somente um dos casos que expõe de forma clara 

como a teoria do etiquetamento social se encontra viva e em execução na sociedade de forma 

geral. Baseada em estigmas de cor de pele e classe social herança de uma sociedade 

extremamente preconceituosa e racista que ainda perpetua atualmente, em que se acredita que 

a cor de pede e a condição social são fatores determinantes para a criminalização do indivíduo.  

Em uma comparação ao teor da teoria do etiquetamento social e o caso dos cinco do 

Central Park se denota que o processo de criminalização desenvolvido pelo estudo do Labelling 

Approach é visível no meio social. 

Desta forma, considera-se que a Teoria do Etiquetamento Social existe e é praticada 

em sociedade, contudo, apesar de praticada, não deixa de ser errônea em imputar a outrem a 

desonra de criminoso, sem que antes se tenham fundamentos reais para isso.  
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